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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   138/2024/DCDJ 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  

ASSUNTO  : 
 

Aditamento ao Protocolo de Colaboração entre a Câmara Municipal de Setúbal, a 

União das Freguesias de Setúbal e a Associação Centro de Bem Estar Social dos 

Reformados e Idosos de Setúbal  

 

A Câmara Municipal de Setúbal celebrou em 2015, um protocolo com a União das Freguesias de Setúbal e a 

Associação Centro de Bem Estar Social dos Reformados e Idosos de Setúbal, com o objeto de promoção e 

enquadramento da vigilância e sensibilização de utilização para vários espaços públicos do Concelho, 

designadamente o Parque Urbano de Albarquel e a Avenida Luísa Todi.  

 

O objeto do referido protocolo tem sido avaliado como uma experiência de gestão muito positiva, tendo em 

conta a elevada frequência de cidadãos nos espaços em questão e a constante necessidade de sensibilizar e 

vigiar a correta utilização das práticas aí ocorridas, em especial nos dias úteis ao final da tarde e durante o 

fim de semana, tendo sido por esse motivo alvo de renovação anual até ao presente ano. 

 

No presente ano e face à necessidade de reforçar as equipas devido ao aumento das atividades e da utilização 

dos espaços, existe a necessidade de reforço das verbas previstas, no sentido de fazer face aos compromissos 

assumidos. 

 

De acordo com o disposto na alínea o) e u) do ponto 1 do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

propõe-se um reforço das verbas de apoio previstas no referido protocolo, como obrigações do Município de 

Setúbal, na qualidade de primeiro Outorgante, para os meses de outubro, novembro e dezembro de 2024, 

num valor de 23.000 € (vinte e três mil euros). 

 

A cabimentar na rubrica 08 040701  2010  A19 

 

 

 

 

 

 

 

  


